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LEI Nº 1535/2018. 

 
“Inclui programas na Lei 1521, de 24 de Novembro de 2017, autoriza o Poder Executivo Municipal, abrir 

crédito adicional especial e dá outras providências”. 

 

Aparecido Goulart, Prefeito Municipal de Rubinéia, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial no orçamento vigente, no valor de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais),consignado nas seguintes 
dotações:- 

 

ÓRGÃO:- Poder Executivo 
UNID. ORÇAMENTÁRIA:- 02.04.01  – Educação Básica 
FUNÇÃO:-  12 – Educação 
SUBFUNÇÃO:-365 – Educação Infantil 
PROGRAMA:- Gestão Pedagógica da Educação Básica 
CÓDIGO DO PROGRAMA:- 0004 
PROJETO:- Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados  
CÓDIGO DO PROJETO:- 1.049 
ELEMENTO ECONOMICO:- 4.4.90.52 – Equip.e Material Permanente 
VALOR R$ 40.000,00 
FONTE 05 – Federal 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 220.006 
 
ÓRGÃO:- Poder Executivo 
UNID. ORÇAMENTÁRIA:- 02.04.01  – Educação Básica 
FUNÇÃO:-  12 – Educação 
SUBFUNÇÃO:-361 – Ensino Fundamental 
PROGRAMA:- Gestão Pedagógica da Educação Básica 
CÓDIGO DO PROGRAMA:- 0004 
PROJETO:- Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados  
CÓDIGO DO PROJETO:- 1.049 
ELEMENTO ECONOMICO:- 4.4.90.52 – Equip.e Material Permanente 
VALOR R$ 30.000,00 
FONTE 05 – Federal 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 220.006 

 
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será aberto com recursos de 

anulação parcial da seguinte Dotação Orçamentária: 
 

ÓRGÃO:- Poder Executivo 
UNID. ORÇAMENTÁRIA:- 02.04.01  – Educação Básica 
FUNÇÃO:-  12 – Educação 
SUBFUNÇÃO:-361 – Ensino Fundamental 
PROGRAMA:- Gestão Pedagógica da Educação Básica 
CÓDIGO DO PROGRAMA:- 0004 
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PROJETO:- Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados  
CÓDIGO DA ATIVIDADE:- 2005 
ELEMENTO ECONOMICO:- 3.3.90.30 – Material de Consumo 
VALOR R$ 70.000,00 
FONTE 05 – Federal 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 220.006 

 
Art. 3º. Todas as despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias vigentes nesta data, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Rubinéia, 31 de janeiro de 2018. 

 

 

 

 

APARECIDO GOULART 

Prefeito Municipal 

 

Registrada em livro próprio e publicada no mural de avisos do Paço Municipal, local público de costume, na 

mesma data, nos termos da Lei Orgânica do Município. 

 

 

 

IVO DE JESUS RODRIGUES 

Chefe de Gabinete 

 

 


